
Câmara Municipal de Volta Redonda � RJ 

Processo Administrativo n° 1113/2024 

DECIS 

Proc, N2 
MFIs. NO 

R 

PRESIDENTE 

Confirmada a disponibilidade de recursos orçamentários para a presente despesa e estando o 
orocesso corretamente instruido, considerando o despacho da Divisão de Licitação e amparado 
no Parecer Juridico da Procuradoria Jurídica, decido pela contratação da empresa 12.488.666 

Nevvaldo de Oliveira Pereira no valor total de R$59.980,00, com fundamento no artigo 75, Il da 
lei 14.133/21. 

Volta Redonda, 18 de novembro de 2025. 

Funcionário 
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